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 EDITAL  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 107/2023–PMB 
PREGÃO ELETRÔNICO 10033/2023 – PMB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 
 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS – ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. 

 

Torno público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Educação, por meio do 

Pregoeiro, designado pela portaria 552 de 22 de agosto de 2023, sediado na Praça Duque de Caxias, 

Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE, realizará licitação, para 

REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor por item, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 22 de janeiro de 2024. 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp 

 

1 DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta licitação o Registro de preços para a eventual aquisição de material 

permanente em geral objetivando as demandas das Escolas e Creches Municipais, durante o período de 12 

meses. 

1.1.1.  A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET 

(CATMAT e CATSERV) e as especificações constantes no Termo de Referência anexo I deste edital, 

prevalecerão estas últimas. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras Governamentais, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão, CONFORME ARTIGO 19 DO DECRETO 10024/2019. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, que estejam com toda a documentação exigida em conformidade e com o Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da 

IN SEGES/MP nº3 de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os ITENS denominados AMPLA DISPUTA, poderão participar todos os interessados que 

atendam aos requisitos deste Edital; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

R
C

IA
N

A
 N

Á
P

O
LE

S
 D

E
 F

R
A

N
Ç

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ez
er

ro
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E



 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE,  
Telefone: (81) 3728-6711, E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

Página 3 de 83 

 

4.1.3. Para os ITENS nomeados como EXCLUSIVO ME e COTA RESERVADA somente às empresas 

enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor 

Individual – MEI, nos termos do art. 3º e 18º-E, ambos da Lei Complementar n° 123/2006, com as 

alterações da Lei Complementar 147/14, sem prejuízo de sua participação nos ITENS nomeados como 

AMPLA DISPUTA; 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6.1. Tal vedação encontra-se justificada pelos motivos:  

 Admitir a participação de Consórcios de empresas em procedimento licitatório é decisão 

meramente discricionária da Administração, conforme artigo 33 da Lei n.º 8.666/93. 

 Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de avaliação 

do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à 

atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto.  

 A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.  

 A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. Uma vez que a união de concorrentes que 

poderiam muito bem disputar entre si viola o princípio de competitividade. 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   

7.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

fornecidos: 

7.25.1. No país; 

7.25.2. Por empresas brasileiras;  

7.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

poderá, quando for o caso, exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.5.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.5.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.2.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade peculiares de cada item do 

Termo de Referência. 

8.5.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

8.5.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.5.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento.  
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8.5.2.7. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

8.5.2.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
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9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação econômico-financeira: 

9.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

justiça do domicílio da sede do licitante em prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 

fixada no preâmbulo deste instrumento para o dia da sessão; 
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9.10.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(Processos Judiciais Eletrônicos) ou equivalente; 

9.10.2.1. A certidão descrita no subitem anterior somente será exigida quando a própria 

certidão de falência ou recuperação judicial contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos. 

9.10.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ano de 2022 e apresentados na forma 

da lei, com cópia de abertura e encerramento do livro diário, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da data fixada para a Sessão 

de Julgamento da presente licitação; 

 
9.10.3.1. As microempresas ou as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido 

deverão também apresentar, obrigatoriamente o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, 

não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento. 

 

9.10.3.2. A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da 

aplicação das formulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar 

resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

 

LG =       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =      Ativo Total      

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC =       Ativo Circulante     

Passivo Circulante 

 

9.10.3.2.1. Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em 

qualquer dos índices referidos ACIMA, quando de suas habilitações, deverão comprovar 

patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei 8.666/93;  

 

9.10.3.2.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período 
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de 12 meses, conforme determina a Lei 8666/93, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta, através de índices oficiais;  

 

9.10.3.2.3. A comprovação dos índices referidos no item 9.10.3.2, bem como do 

patrimônio líquido aludido no item 9.10.3.2.1, deverão se basear nas informações 

constantes nos documentos listados no item 9.10.3, constituindo obrigação exclusiva do 

licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de inabilitação. 

 

9.10.3.3. Serão considerados e aceitos como na forma da Lei os Balanços Patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências. 

 

9.10.3.3.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

 

9.10.3.3.2. Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas 

Individuais) o balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicilio da licitante e/ou em outro Órgão equivalente, bem como as cópias 

dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário. (Art. 5°. § 2° do Decreto 

Lei n° 486/69), contendo: 

 
9.10.3.3.2.1. Identificação e assinaturas legíveis do (s) sócios (s) da empresa; 
 
9.10.3.3.2.2. Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade 

 

9.10.3.4. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, está deverá 

apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura 

legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - 

Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

 

9.11. Qualificação técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação, através de atestado(s) fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. Os atestados apresentados deverão indicar o endereço 

completo e telefone da empresa ou órgão emitente, além do nome do atestante e sua assinatura, 

possibilitando a realização da diligência. 
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9.11.2. Para efeito do item 9.11.1, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou 

mais atestados apresentados; 

9.11.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum 

outro que não tenha originado de contratação. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 
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(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Os critérios da garantia de execução, quando houver, estão previstos no Termo de Referência. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Os critérios da garantia contratual dos bens, quando houver, estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dia úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no 

prazo de 5 (cinco) dia úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
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percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação será restrita a vigência dos créditos orçamentários do exercício 

financeiro no qual for celebrado. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

 

18. DO RECEBIMENTO DAS AMOSTRAS 

18.1. Os critérios de recebimento das amostras, quando houver, estarão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

21. DO PAGAMENTO E REALINHAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento e realinhamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Apresentar documentação falsa; 

22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta; 

22.1.6. Cometer fraude fiscal; 

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 
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22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade, 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 
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23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail bezerroscpl@gmail.com ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º 

Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE, Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se for o 

caso. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Portal de Compras do Governo 

Federal e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Duque de Caxias, Empresarial José 

Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE–Comissão Permanente de Licitação, nos dias 

úteis, no horário das 07:30 horas às 13:00 horas, período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II– Minuta de Ata de Registro de Preços; e 
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25.12.3.  ANEXO III – Minuta de contrato. 

 

Município de Bezerros-PE, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Tarciana Bezerra Nápoles de França Santos 
Secretária de Educação da Prefeitura de Bezerros 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 10033/2023 
(Processo Administrativo nº 107/2023) 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo desta licitação o registro de preços para a 
eventual aquisição de material permanente em geral objetivando as demandas das Escolas e Creches 
Municipais, durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste 
instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador; 

 

AMPLA DISPUTA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 

MESA DE REFEITÓRIO – COM 10 BANCOS INTEGRADOS  
Mesa para refeitório com 10 lugares fixos, revestido em 
fórmica. Estrutura de aço 50cm x 30cm com parede de 
1,2mm. Pintura eletrostática epóxi pó. Cores: branca, cinza 
claro e bege. 

Und 175 R$ 3.166,21 R$ 554.086,75 
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02 

CONJUNTO DE MESA COM CADEIRA INDIVIDUAL PARA 
SALA DE AULA - CJ-06 
Sendo a altura do aluno compreendida entre 1,59 e 1,88 m 
(Conjunto “azul”), conforme gravação impressa por 
tampografia na estrutura da mesa e no encosto da cadeira: 
Conjunto composto de: a) 01 (uma) mesa com tampo em 
plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na 
face superior, dotado de travessa estrutural injetada em 
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado. b) 1 (uma) cadeira 
empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. Cada volume é 
composto de 2 conjuntos (duas mesas acopladas uma à outra 
e duas cadeiras amarradas uma à outra) e envolto em filme 
termo encolhível resistente o suficiente para evitar o 
rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, 
e garantir a integridade física do mobiliário durante o 
manuseio, transporte e estocagem: Estrutura metálica (mesa 
e cadeira): • MESA: montantes verticais, pés e travessas 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura; • CADEIRA: estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura; • PINTURA: em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA; 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas; 
• SOLDAS: com superfície lisa e homogênea, sem pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros 
de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união; 
sem respingos, irregularidades de solda, e rebarbas; juntas 
soldadas esmerilhadas e cantos agudos arredondados. 
Certificado de Conformidade: CJA523/2016 - Certa Qualidade; 
• Relatório de Avaliação de Protótipo: Relatório nº CM 
160/2017 – Certa Qualidade; • Relatório de análise da 
colagem do lamaninado ao tampo injetado em ABS: MDP - nº 
MOV/L018.690/17 – Falcão Bauer; • Manual de uso e 
conservação: entregue dentro de um envelope, fixado com fita 
adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do 
tampo da mesa; deve estar fixado em cada volume (2 mesas 
e 2 cadeiras); papel reciclado, em formato 210mm x 297mm 
(A4), de gramatura mínima 75g/m2 , frente e verso. 

Conj. 882 R$ 674,75 R$ 595.129,50 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

R
C

IA
N

A
 N

Á
P

O
LE

S
 D

E
 F

R
A

N
Ç

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ez
er

ro
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E



 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE,  
Telefone: (81) 3728-6711, E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

Página 30 de 83 

 

03 

CONJUNTO PROFESSOR CJP-01 
Mesa: Dimensões:1200 x 650 x 760 mm, Estrutura em tubo de 
aço industrial, coluna e travessa 29×58, travessa superior 1 
1/4 e pés em tubo 1 1/2, travessa longitudinal 25×60. 
Tratamento antiferruginoso e pintura em epóxi-pó. Tampo e 
painel em madeira aglomerado (MDP), revestido na parte 
superior em laminado melamínico texturizado na cor cinza e 
revestido na parte inferior com a aplicação de contraplaca 
fenólica, fixado por parafusos 6×45. Bordas com cantos 
arredondados e com acabamento em lâmina de borda 
22×2,5mm cor cinza. Ponteiras e sapatas em polipropileno cor 
cinza. Altura 60mm. Cadeira: Dimensões: 520 x 500 x820 mm 
Estrutura em tubo de aço industrial 20,7mm. Tratamento 
antiferruginoso e pintura em epóxi-pó. Assento e encosto em 
polipropileno injetado de forma anatômica, cor cinza, fixado à 
estrutura por rebite 4,8×16. Modelos seguem padronagem 
FNDE como medidas e configurações técnicas e garantia do 
fabricante como previsto por lei, NÃO possui certificação do 
INMETRO. 

Conj. 113 R$ 1.054,89 R$ 119.202,57 

04 

CONJUNTO COLETIVO INFANTIL 
1 Mesa central, 08 carteiras trapézio e 08 cadeiras Mesa 
central: Estrutura em tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm) 
formato monobloco, ponteiras plásticas 3/4 interna fixadas 
através de encaixe. Soldagem das partes metálicas pelo 
processo MIG em todo perímetro de união, junções com 
superfície lisa e homogênea, sem apresentar pontos 
cortantes, asperezas ou escórias. Proteção da superfície com 
tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó cor 
azul. Tampo (870mm de diâmetro) em MDF de 18mm de 
espessura revestido em laminado melamínico no mínimo 
0,8mm de espessura, subdividido em quatro cores para 
acompanhar as carteiras. Bordas em PVC colorido tipo “T” 
fixados através de encaixe. Tampo fixado à estrutura através 
de parafusos auto atarraxantes 5x30. Altura 580mm. Mesas 
trapézio: Estrutura em tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm), 
travessas em tubo 3/4 (parede 0,90mm) para melhor 
resistência à estrutura. Fechamento dos topos com ponteiras 
plásticas 3/4 interna fixadas através de encaixe. Soldagem 
dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligados 
entre si através de solda pelo processo MIG em todas as 
junções. Proteção da superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. Porta livros tipo gradil 
aramado de aço 3/16 redondo. Tampo (620x340x400mm) em 
MDF com 18mm de espessura, formato trapezoidal, revestido 
em laminado melamínico colorido com espessura mínima de 
0,8mm. Borda com acabamento em PVC tipo “T” colorido 
fixado através de encaixe. Com formato côncavo para melhor 
anatomia para o usuário e convexo para encaixar na mesa 
central redonda. Fixado a estrutura através de quatro 
parafusos auto atarraxantes 5x30. Altura 580mm. Apresentar 

Conj. 274 R$ 3.031,67 R$ 830.677,58 
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junto à proposta de preços o Certificado de Conformidade do 
Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Relatório de ensaio 
emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, do 
esforço de tração de 4150kgf na região da solda e Relatório 
de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à 
névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT 
NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não revestido – 
corrosão por exposição à névoa salina e a atmosfera úmida 
saturada no mínimo 1500 horas, que contenha união soldada 
em tubo de aço industrial) avaliada conforme  NBR 5841/2015 
e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de 
enferrujamento Ri 0. Cadeira: Estruturados pés e encosto em 
tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm), duas travessas entre as 
pernas em tubo 3/4 (parede 0,90mm). Fechamento dos topos 
com ponteiras plásticas 3/4 internas fixadas através de 
encaixe. Soldagem dos componentes que formam a estrutura 
deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo 
MIG em todas as junções. Proteção da superfície com 
tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. 
Assento (300x290mm) e encosto (300x160mm) em 
compensado de 10mm, boleados e anatômicos revestidos 
com laminado melamínico de 0,8mm de espessura. 
Acabamento das bordas com pintura em selador com 
tingimento cor pinhão. Fixados a estrutura através de 7 rebites 
de repuxo 4.8x25 de alumínio tipo “POP”. Altura do assento 
ao chão 340mm e altura do encosto ao chão 625mm. 
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05 

CAMINHA EMPILHÁVEL 
DESCRIÇÃO: Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 
anos. Leve, lavável, montada através de encaixe, sem velcro 
e parafusos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 110 mm 
+ 50 mm; • Largura: 550 mm +/- 50 mm; • Comprimento: 1350 
mm +/- 50 mm. CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; • 
Permite empilhamento. • Suporta até 50 kg; • Pés e cabeceira 
em polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam 
higienização total com água. Ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante. • Estrutura lateral em barras de alumínio de 
liga 6063 com espessura de 1,59mm, resistente à corrosão, 
inclusive por tensão, umidade e salinidade. • Tela vazada em 
tecido 100% poliéster lavável, com tratamento antialérgico, 
antifungo, antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, 
antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado 
uniformemente resistente à tração manual. 
GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação. 
. Apresentar junto à proposta de preços o Certificado de 
Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido 
pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Relatório 
de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, do 
impacto IZOD em material polimérico das cabeceiras e pés de 
apoio articulável da caminha empilhável com resistência 
média ao impacto igual ou maior que 182 J/m em nome da 
marca cotada na proposta. 
PADRÃO – FNDE. 

Und 614 R$ 585,80 R$ 359.681,20 

06 

CONJUNTO ALUNO: CJA-04 
CJA-04 – Conjunto para aluno tamanho 04, sendo a altura do 
aluno compreendida entre 1,33 e 1,59.  
Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450 mm 
(largura) x 600 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), 
admitindose tolerância de até + 2 mm para largura e 
comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura.  Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) 
com primer, acabamento texturizado, na cor VERMELHA, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura.  Estrutura composta de: - montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); - travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

Conj. 225 R$ 638,98 R$ 143.770,50 
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costura, curvado em formato de “C”, com secção circular de Ø 
= 31,75 mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5 mm); - pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5 mm).  Porta-livros em polipropileno puro (sem qualquer 
tipo de carga) composto preferencialmente de 50% de 
matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor CINZA. As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem 
ser preservadas no produto produzido com matéria prima 
reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor 
CINZA), a critério da equipe técnica do pregão. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-
livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identificação 8 “modelo FDE-
FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nota1 : O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 
por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
Fixação do tampo à estrutura através de porcas garra e 
parafusos com rosca métrica M6,  6,0 mm, comprimento 47 
mm (+ou- 2 mm), cabeça panela ou oval, fenda Phillips. 
Nota2: A definição dos processos de montagem e do torque 
de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve 
considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a 
superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.  
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de 
rebites de “repuxo”,  4,0 mm, comprimento 10 mm.  Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
“repuxo”,  4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas 
na cor VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e 
ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado 
no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nota1 : O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca.  Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 
à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 
horas.  Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
CINZA. 

07 
GELADEIRA REFRIGERADOR: Tipo geladeira, com duas 
portas (Duplex), frostfree, com pintura eletrostática a pó com 
alta resistência à corrosão; capacidade mínimo de 400 e 

Und 19 R$ 3.561,27 R$ 67.664,13 
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máximo de 450 litros. Classificação de eficiência energética 
nível A emitido pelo programa Brasileiro de Etiquetagem PBE 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial INMETRO, cor BRANCA, tensão 220 V Utiliza gás 
Ciclo/Isopentano. Garantia mínima de 12 meses. 

08 

FREEZER HORIZONTAL 500L: Capacidade de 
aproximadamente 500 L, 2 portas. Caixa interna em aço 
zincado. Rodízios que facilitem a movimentação do produto. 
Puxadores ergonômicos. Dreno de degelo frontal. Dupla 
função: freezer e conservador. Tampa balanceada. Fechadura 
com chave. Não contém CFC. Dimensões aproximadas 
(AxLxP): 915 x 1305 x 763 mm. Deve ser na cor branca, 220 
V, com Selo Procel A e garantia mínima de 01 ano. 

Und 30 R$ 3.401,26 R$ 102.037,80 

 
 
COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

09 

MESA DE REFEITÓRIO – COM 10 BANCOS INTEGRADOS  
Mesa para refeitório com 10 lugares fixos, revestido em 
fórmica. Estrutura de aço 50cm x 30cm com parede de 1,2mm. 
Pintura eletrostática epóxi pó. Cores: branca, cinza claro e 
bege. 

Und 25 R$ 3.166,21 R$ 79.155,25 
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10 

CONJUNTO DE MESA COM CADEIRA INDIVIDUAL PARA 
SALA DE AULA: CJ-06 
Sendo a altura do aluno compreendida entre 1,59 e 1,88 m 
(Conjunto “azul”), conforme gravação impressa por 
tampografia na estrutura da mesa e no encosto da cadeira: 
Conjunto composto de: a) 01 (uma) mesa com tampo em 
plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na 
face superior, dotado de travessa estrutural injetada em 
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado. b) 1 (uma) cadeira 
empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. Cada volume é 
composto de 2 conjuntos (duas mesas acopladas uma à outra 
e duas cadeiras amarradas uma à outra) e envolto em filme 
termo encolhível resistente o suficiente para evitar o 
rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, 
e garantir a integridade física do mobiliário durante o 
manuseio, transporte e estocagem: Estrutura metálica (mesa e 
cadeira): • MESA: montantes verticais, pés e travessas 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura; • CADEIRA: estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura; • PINTURA: em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA; 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas; 
• SOLDAS: com superfície lisa e homogênea, sem pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros 
de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união; 
sem respingos, irregularidades de solda, e rebarbas; juntas 
soldadas esmerilhadas e cantos agudos arredondados. 
Certificado de Conformidade: CJA523/2016 - Certa Qualidade; 
• Relatório de Avaliação de Protótipo: Relatório nº CM 
160/2017 – Certa Qualidade; • Relatório de análise da 
colagem do lamaninado ao tampo injetado em ABS: MDP - nº 
MOV/L018.690/17 – Falcão Bauer; • Manual de uso e 
conservação: entregue dentro de um envelope, fixado com fita 
adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do 
tampo da mesa; deve estar fixado em cada volume (2 mesas e 
2 cadeiras); papel reciclado, em formato 210mm x 297mm 
(A4), de gramatura mínima 75g/m2 , frente e verso. 

Conj. 118 R$ 674,75 R$ 79.620,50 
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11 

CONJUNTO PROFESSOR CJP-01 
Mesa: Dimensões: 1200 x 650 x 760 mm, Estrutura em tubo 
de aço industrial, coluna e travessa 29×58, travessa superior 1 
1/4 e pés em tubo 1 1/2, travessa longitudinal 25×60. 
Tratamento antiferruginoso e pintura em epóxi-pó. Tampo e 
painel em madeira aglomerado (MDP), revestido na parte 
superior em laminado melamínico texturizado na cor cinza e 
revestido na parte inferior com a aplicação de contraplaca 
fenólica, fixado por parafusos 6×45. Bordas com cantos 
arredondados e com acabamento em lâmina de borda 
22×2,5mm cor cinza. Ponteiras e sapatas em polipropileno cor 
cinza. Altura 60mm. Cadeira: Dimensões: 520 x 500 x820 mm 
Estrutura em tubo de aço industrial 20,7mm. Tratamento 
antiferruginoso e pintura em epóxi-pó. Assento e encosto em 
polipropileno injetado de forma anatômica, cor cinza, fixado à 
estrutura por rebite 4,8×16. Modelos seguem padronagem 
FNDE como medidas e configurações tecnicas e garantia do 
fabricante como previsto por lei, NÃO possui certificação do 
INMETRO. 

Und 37 R$ 1.054,89 R$ 39.030,93 

12 

CONJUNTO COLETIVO INFANTIL: 
1 Mesa central, 8 carteiras trapézio e 8 cadeiras Mesa central: 
Estrutura em tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm) formato 
monobloco, ponteiras plásticas 3/4 interna fixadas através de 
encaixe. Soldagem das partes metálicas pelo processo MIG 
em todo perímetro de união, junções com superfície lisa e 
homogênea, sem apresentar pontos cortantes, asperezas ou 
escórias. Proteção da superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó cor azul. Tampo (870mm 
de diâmetro) em MDF de 18mm de espessura revestido em 
laminado melamínico no mínimo 0,8mm de espessura, 
subdividido em quatro cores para acompanhar as carteiras. 
Bordas em PVC colorido tipo “T” fixados através de encaixe. 
Tampo fixado à estrutura através de parafusos auto 
atarraxantes 5x30. Altura 580mm. Mesas trapézio: Estrutura 
em tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm), travessas em tubo 3/4 
(parede 0,90mm) para melhor resistência à estrutura. 
Fechamento dos topos com ponteiras plásticas 3/4 interna 
fixadas através de encaixe. Soldagem dos componentes que 
formam a estrutura deverão ser ligados entre si através de 
solda pelo processo MIG em todas as junções. Proteção da 
superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em 
epóxi-pó. Porta livros tipo gradil aramado de aço 3/16 redondo. 
Tampo (620x340x400mm) em MDF com 18mm de espessura, 
formato trapezoidal, revestido em laminado melamínico 
colorido com espessura mínima de 0,8mm. Borda com 
acabamento em PVC tipo “T” colorido fixado através de 
encaixe. Com formato côncavo para melhor anatomia para o 
usuário e convexo para encaixar na mesa central redonda. 
Fixado a estrutura através de quatro parafusos auto 
atarraxantes 5x30. Altura 580mm. Apresentar junto à proposta 

Conj. 26 R$ 3.031,67 R$ 78.823,42 
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de preços o Certificado de Conformidade do Sistema de 
Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), Relatório de ensaio emitido por 
laboratório credenciado pelo INMETRO, do esforço de tração 
de 4150kgf na região da solda e Relatório de ensaio sobre 
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 
(material metálico revestido e não revestido – corrosão por 
exposição à névoa salina e a atmosfera úmida saturada no 
mínimo 1500 horas, que contenha união soldada em tubo de 
aço industrial) avaliada conforme  NBR 5841/2015 e NBR ISO 
4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de 
enferrujamento Ri 0. Cadeira: Estruturados pés e encosto em 
tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm), duas travessas entre as 
pernas em tubo 3/4 (parede 0,90mm). Fechamento dos topos 
com ponteiras plásticas 3/4 internas fixadas através de 
encaixe. Soldagem dos componentes que formam a estrutura 
deverão ser ligados entre si através de solda pelo processo 
MIG em todas as junções. Proteção da superfície com 
tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. 
Assento (300x290mm) e encosto (300x160mm) em 
compensado de 10mm, boleados e anatômicos revestidos 
com laminado melamínico de 0,8mm de espessura. 
Acabamento das bordas com pintura em selador com 
tingimento cor pinhão. Fixados a estrutura através de 7 rebites 
de repuxo 4.8x25 de alumínio tipo “POP”. Altura do assento ao 
chão 340mm e altura do encosto ao chão 625mm. 
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13 

CAMINHA EMPILHÁVEL: 
DESCRIÇÃO: Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 
anos. Leve, lavável, montada através de encaixe, sem velcro e 
parafusos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 110 mm + 
50 mm; • Largura: 550 mm +/- 50 mm; • Comprimento: 1350 
mm +/- 50 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; • Permite 
empilhamento. • Suporta até 50 kg; • Pés e cabeceira em 
polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam 
higienização total com água. Ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante. • Estrutura lateral em barras de alumínio de 
liga 6063 com espessura de 1,59mm, resistente à corrosão, 
inclusive por tensão, umidade e salinidade. • Tela vazada em 
tecido 100% poliéster lavável, com tratamento antialérgico, 
antifungo, antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, 
antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado 
uniformemente resistente à tração manual. 
GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação. 
. Apresentar junto à proposta de preços o Certificado de 
Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido 
pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Relatório 
de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, do 
impacto IZOD em material polimérico das cabeceiras e pés de 
apoio articulável da caminha empilhável com resistência média 
ao impacto igual ou maior que 182 J/m em nome da marca 
cotada na proposta. 
PADRÃO – FNDE. 

Und 136 R$ 585,80 R$ 79.668,80 

14 

CONJUNTO ALUNO: CJA-04 
CJA-04 – Conjunto para aluno tamanho 4, sendo a altura do 
aluno compreendida entre 1,33 e 1,59.  
Mesa : Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450 mm 
(largura) x 600 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), 
admitindose tolerância de até + 2 mm para largura e 
comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura.  Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) 
com primer, acabamento texturizado, na cor VERMELHA, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura.  Estrutura composta de: - montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); - travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

Conj. 75 R$ 638,98 R$ 47.923,50 
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costura, curvado em formato de “C”, com secção circular de Ø 
= 31,75 mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5 mm); - pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5 mm).  Porta-livros em polipropileno puro (sem qualquer 
tipo de carga) composto preferencialmente de 50% de 
matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor CINZA. As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem 
ser preservadas no produto produzido com matériaprima 
reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor 
CINZA), a critério da equipe técnica do pregão. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-
livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identificação 8 “modelo FDE-
FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nota1 : O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 
por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
Fixação do tampo à estrutura através de porcas garra e 
parafusos com rosca métrica M6,  6,0 mm, comprimento 47 
mm (+ou- 2 mm), cabeça panela ou oval, fenda Phillips. Nota2 
: A definição dos processos de montagem e do torque de 
aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve 
considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a 
superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.  
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de 
rebites de “repuxo”,  4,0 mm, comprimento 10 mm.  Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
“repuxo”,  4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas 
na cor VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e 
ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado 
no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nota 1 : O nome do fabricante do componente deve 
ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca.  Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

15 

GELADEIRA REFRIGERADOR: Tipo geladeira, com duas 
portas (Duplex), frost free, com pintura eletrostática a pó com 
alta resistência à corrosão; capacidade mínimo de 400 e 
máximo de 450 litros. Classificação de eficiência energética 

Und 06 R$ 3.561,27 R$ 21.367,62 
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nível A emitido pelo programa Brasileiro de Etiquetagem PBE 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial INMETRO, cor BRANCA, tensão 220 V Utiliza gás 
Ciclo/Isopentano. Garantia mínima de 12 meses. 

16 

FREEZER HORIZONTAL 500 L: 
Capacidade de aproximadamente 500 L, 2 portas. Caixa 
interna em aço zincado. Rodízios que facilitem a 
movimentação do produto. Puxadores ergonômicos. Dreno de 
degelo frontal. Dupla função: freezer e conservador. Tampa 
balanceada. Fechadura com chave. Não contém CFC. 
Dimensões aproximadas (AxLxP): 915 x 1305 x 763 mm. Deve 
ser na cor branca, 220 V, com Selo Procel A e garantia 
mínima de 01 ano. 

Und 10 R$ 3.401,26 R$ 34.012,60 

 
 
ITENS EXCLUSIVOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

17 

MESA INDIVIDUAL ACESSÍVEL PARA PESSOA EM 
CADEIRA DE RODAS MA-02 (PCR) 
Com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em 
laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA 
(ver referências), cantos arredondados profundidade) x 
19,4mm (espessura), admitindo -se tolerância de até +2mm 
para largura e profundidade e +/ - 1mm para espessura. • 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL 
(ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". 
Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). 
Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/ - 0,5mm para espessura. Centralizar 
ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no 
ponto central e do lado oposto à borda de contato com o 
usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 
apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu 
arrancamento. • Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 
58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 

Und 30 R$ 637,77 R$ 19.133,10 
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16 (1,5mm). • Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 
porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm (com tolerância de +/ - 2mm), cabeça panela, fenda 
Phillips. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação "modelo FDE - FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 
por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. • 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 
enferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamento deve 
ser de d0/t0. • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA 
(ver referências). • Laminado de alta pressão para 
revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - 
referência PANTONE (*) 428C. • Fita de bordo - cor AZUL - 
referência PANTONE (*) 287C. • Componentes injetados: - 
Ponteiras e sapatas - cor AZUL - referência PANTONE (*) 
287C; • Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - 
referência RAL (**) 7040. • Indicação de acessibilidade na 
estrutura da mesa - cor AZUL (sobre fundo cinza) - referência 
PANTONE (*) 2925C. 

18 

ARMÁRIO AÇO ALTO: 
Armário alto de aço com 02 portas e 04 prateleiras armário alto 
de aço com 02 (duas) portas de abrir, com chapa de aço 
laminada a frio com no mínimo 0,75mm, nas laterais, no fundo 
e portas, 01 (uma) prateleira fixa e 03 (três) reguláveis, 
puxador estampado na própria porta no sentido vertical, 
fechadura cilíndrica tipo yale com 02 (duas) chaves, com pés 
reguláveis. pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal. 
capacidade de peso por prateleiras; 30 kg dimensões mínimas: 
altura: 2005mm; largura: 900mm; profundidade:450mm. 

Und 30 R$ 1.267,22 R$ 38.016,60 
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19 

ESTANTE 06 PRATELEIRAS: 
Estante de aço com 06 prateleiras/profundidade: 300mm. 
estante em chapa de aço laminada a frio, aberta no fundo e na 
lateral, com 6 (seis) prateleiras reguláveis, com chapa de no 
mínimo 0,75mm de espessura, dobras duplas nas laterais e 
triplas nas partes frontais e posteriores, com reforço tipo 
ômega na parte inferior das prateleiras. colunas em chapa de 
aço laminada a frio de no mínimo 1,90mm de espessura, 
reforço em x no fundo e dois x em cada lateral, pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal, após tratamento 
antiferruginoso. capacidade de peso: de no mínimo 85 kg por 
prateleira. dimensões mínimas de: altura : 1980mm; largura: 
900mm profundidade: 300mm. 

Und 70 R$ 477,10 R$ 33.397,00 

20 

ARQUIVO ESCRITÓRIO: 
Arquivo de aço 04 gavetas / profundidade: 570 mm arquivo de 
aço com 04 (quatro) gavetas para pasta suspensa, chapa de 
aço laminada a frio com no mínimo 0,45mm de espessura nas 
laterais, retaguarda e frente das gavetas e chapa de no 
mínimo 0,60mm no fundo e parte superior. sistema de 
deslizamento por trilho corrediça telescópica, em chapa de no 
mínimo 1,20mm. porta etiqueta e puxador estampado em toda 
extensão da gaveta, pés reguláveis, fechadura cilíndrica tipo 
yale com chaves em duplicata. tratamento anticorrosivo por 
fosfatização a base zinco e pintura eletrostática a pó na cor 
cinza cristal. capacidade de 30 a 40 pastas por gavetas ou 25 
kg dimensões mínimas: altura: 1360mm; largura; 470 mm; 
profundidade: 570 mm. 

Und 10 R$ 1.126,28 R$ 11.262,80 

21 

QUADRO BRANCO: 
Quadro branco, medindo: 1,20m (altura) x 3,00m 
(comprimento) material: mdf de 6mm e revestido com fórmica 
riscadinha; moldura em mdf de 10mm com no mínimo 10cm de 
largura; revestimento da borda com perfil de alumínio 
anodizado, cor natural fosco, frisado; fundo pintado com 
selador; suporte para apagador; suporte para 3 (três) lápis 
redondos; dois suportes em alumínio anodizado para fixação 
na parede com parafuso e bucha d-12; acompanham os 
acessórios para instalação. dimensões: (altura) 1,20m x 3,00m 
(comprimento); garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Und 100 R$ 696,13 R$ 69.613,00 

22 

QUADRO BRANCO NÃO MAGNÉTICO 
Especificações mínimas: Quadro branco não magnético 
medindo 120cm de largura e 200cm de comprimento. Para 
acondicionamento nas salas de aula. Tampo em laminado 
melamínico liso branco brilhante (fórmica), resistente a 
manchas, com chapa de fibra de madeira de 6mm em MDF, 
com moldura em alumínio frisado na cor alumínio. 
Acompanhado por Kit para instalação. GARANTIA: Mínima de 
dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

Und 09 R$ 571,73 R$ 5.145,57 
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23 

MICRO-ONDAS FORNO MICRO-ONDAS, com especificações 
mínimas: capacidade total mínima 30 litros, painel de controle 
eletrônico de fácil manuseio, funções descongelamento e 
cozimento pré- programado, prato giratório, relógio, trava de 
segurança, tecla início rápido, 220 volts. Garantia mínima de 
01 ano. 

Und 12 R$ 718,12 R$ 8.617,44 

24 

FOGÃO INDUSTRIAL À GÁS 06 BOCAS: 
Características do produto: Fogão Industrial 06 Bocas Com 
Chapa, Alta Pressão Inox. Confeccionado em chapa aço inox 
430. Grelhas em ferro fundido, com dimensão 40x40 cm e 
pintura eletrostática á pó cinza claro. Queimadores em ferro 
fundido, pintura eletrostática metade simples e metade duplo 
(Espalhadores com chama dupla de 170mm e chama simples 
de 130mm de diâmetro). Registro tipo Apis. Chapa. Forno com 
estrutura em chapa de aço inox 430. Isolamento térmico com 
lã de vidro. tampa de Inox. Acompanha uma grade. Fogão 
preparado para Gás GLP. Dimensões do Fogão: 
(Alt.xLarg.xProf.) 800x1980x120mm. Dimensões internas do 
forno: (Alt.xLarg.xProf.) 300x520x490mm. Garantia mínima de 
12 meses. 

Und 20 R$ 2.384,02 R$ 47.680,40 

25 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 24.000 BTU: 
Aparelho de ar-condicionado com capacidade mínima de 
24.000 BTU’s. Com ciclo frio. Para acondicionamento na sala 
dos estudantes. DIMENSÕES: Unidade interna – evaporadora: 
Altura máxima: 330 mm; Largura máxima: 1050 mm; 
Profundidade máxima: 250 mm. Unidade externa – 
condensadora: Altura máxima: 700 mm; Largura máxima: 950 
mm; Profundidade máxima: 400 mm. 
CARACTERÍSTICAS: Classificação do INMETRO – A. 
Tecnologia do compressor inverter. Gás refrigerante R410a. 
Filtro anti-bactéria. Desumidificação. Controle remoto. Unidade 
evaporadora na cor branca. Funções timer, sleep e swing. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 
220V e bivolt, conforme demanda. Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

Und 10 R$ 3.995,21 R$ 39.952,10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

R
C

IA
N

A
 N

Á
P

O
LE

S
 D

E
 F

R
A

N
Ç

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ez
er

ro
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E



 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE,  
Telefone: (81) 3728-6711, E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

Página 44 de 83 

 

26 

BATEDEIRA PLANETÁRIA – 5 LITROS 
Batedeira planetária comercial com capacidade volumétrica 
mínima de 5 litros, destinada a misturar e bater massas leves. 
Em aço inox de aplicação semi-industrial. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: Largura mínima: 240mm; Profundidade 
mínima: 350mm; Altura mínima: 420mm; Tolerância: +/- 15%. 
CARACTERÍSTICAS: Estrutura ou suporte para o motor em 
aço, com fino acabamento em pintura epóxi. Cuba em aço 
inox. Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção 
da cuba para higienização. Sistema de engrenagens 
helicoidais, com quatro níveis de velocidade. Movimento 
planetário. Sistema de troca de velocidade progressiva com 
polia variadora. Com batedor para massas leves, massas 
pesadas e batedor globo. Chave liga/desliga e chave seletora 
de velocidade. Manipula trava/destrava. Com os seguintes 
acessórios inclusos: 1 tacho em aço inox, com capacidade 
para 5 litros; 1 batedor para massas leves; 1 batedor plano 
para massas pesadas; 1 batedor globo para claras, etc. 
Frequência: 50/60hz. Potência: 500wats. Voltagem: 220 V ou 
Bivolt. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

Und 01 R$ 522,50 R$ 522,50 

27 

ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS: 
Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo 
coletor de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones 
de extração (castanha/ carambola) em tamanhos diferentes, 
para laranja e limão. Para acondicionamento na Cozinha. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 330 mm; 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; Capacidade volumétrica 
mínima: 1 litro. CARACTERÍSTICAS: Gabinete (corpo) 
fabricado em aço inox. Copo superior, em aço inox ou 
alumínio, desmontável com bica. Copo coletor (jarra), tampa e 
peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. Jogo de 
cones de extração (carambola/castanha) em poliestireno. 
Motor de, no mínimo, 1/4 HP. Base antiderrapante. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 220V ou 
Bivolt, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como 
mínimo. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Und 1 R$ 257,63 R$ 257,63 
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FOGÃO INDUSTRIAL – 4 BOCAS 
Fogão industrial central, com 04 bocas, dotado de forno e 
torneiras de controle em dois lados opostos, fixadas em tubo 
de alimentação (gambiarra), alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo). 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: DIMENSÕES DO CORPO 
(SEM CONSIDERAR A GAMBIARRA): Largura: 1080 mm +/- 
50 mm. Profundidade: 1080 mm +/- 50 mm. Altura: 800 mm +/- 
10 mm. DIMENSÕES MÁXIMAS EXTERNAS (COM 
GAMBIARRA): Largura: 1330 mm. Profundidade: 1330 mm. 
OBSERVAÇÕES: A largura mínima de vão livre da porta do 
ambiente para passagem deste fogão é de 1,40m. 
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS DO FORNO: Largura: 540 
mm. Profundidade: 660 mm. Altura: 310 mm. 
DIMENSÕES DAS GRELHAS: 400 mm x 400 mm +/- 15 mm. 
Dimensões dos queimadores. Diâmetro do queimador tipo 
cachimbo: 85 mm +/- 10 mm. Diâmetro do queimador tipo 
coroa: 180 mm +/- 10 mm. Diâmetro do queimador do forno: 
132 mm +/- 10 mm. 
CAPACIDADE DE COMBUSTÃO E CARACTERÍSTICAS DOS 
QUEIMADORES: 02 queimadores simples (cachimbo) com 
capacidade de combustão de 300g/hora de GLP, dotados de 
espalhadores de chamas. 2 queimadores duplo, com 
queimador simples (cachimbo) de 300g/hora conjugado com 
queimador em forma de anel (coroa) de 300g/h, perfazendo 
por boca, a capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de 
espalhadores de chamas. Queimador do forno tubular em 
forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de queima de 
800g/h. Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” 
reforçadas, fixadas e alimentadas pela gambiarra. Cada 
queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os 
queimadores conjugados devem possuir duas torneiras de 
controle. Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis 
nas posições aberto e fechado, assim como identificação de 
intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir 
identificação diferenciada para fácil localização, além da 
identificação para controle de temperatura. Bicos injetores de 
rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada 
injetor. Pressão de trabalho: 2,8 kPa. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: Fogão 4 pés em perfil 
“L” de aço, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. 
Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira 
maciça de material polimérico, fixadas de modo que o 
equipamento fique a aproximadamente 50 mm do piso. Quadro 
inferior composto por travessas em perfil “U” de aço, em chapa 
16 (1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, 
soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés 
através de parafusos e porcas de aço. Quadro superior 
composto por travessas em perfil “U” de aço em chapa 18 
(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura e 
as transversais 180mm de altura, soldadas entre si, formando 

Und 01 R$ 1.384,96 R$ 1.384,96 
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um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas 
de aço. As travessas transversais constituem-se no painel de 
fechamento lateral do fogão. Tampo (tempre) constituído em 
chapa de aço, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte a 
laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em 
número de Reforços estruturais do tampo em aço, constituídos 
por perfil “L” em chapa 14 (1,90 mm), de abas iguais de 1 1/4” 
x 1/16” de espessura, fixados por solda a ponto na forma de 
“V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços 
devem ser aplicados no perímetro do tampo, bem como em 
suas divisões internas. Fixação do tampo aos pés, através de 
4 cantoneiras de aço soldadas à face inferior do tampo e 
fixadas aos pés através de parafusos e porcas de aço. 
Conjunto de apoio dos queimadores em aço, com 40 mm de 
largura e 1/8” de espessura, com furação para encaixe. 2 
bandejas coletoras em aço, chapa 20 (0,90 mm) com puxador 
desenvolvido na própria peça. Conjunto de guias corrediças 
em aço para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm). 
Grade inferior em aço para panelas, constituídos por perfil “U” 
em chapa 20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e 
espaçamento máximo de 130 mm. Grelhas de ferro fundido 
para apoio de panelas, removíveis, em número de 4. Apoio e 
fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de 
parafusos autoatarraxantes de aço. Tubo de distribuição sem 
costura, com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por meio 
de 4 suportes em metal fundido, fixados à estrutura através de 
parafusos sextavados e porcas em aço. O tubo de distribuição 
deverá contornar todo o fogão e a entrada do gás se fará 
através de conexão tipo “T”, de 1”, com redução para 1/2”, 
situada no ponto médio da lateral esquerda do fogão. Ao “T” 
deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, 
deverá ser conectado ao terminal de acoplamento quando da 
instalação do fogão. Terminal de acoplamento em tubo 
metálico flexível sanfonado com trançado externo em fio 
metálico, com diâmetro interno de 1/2”; comprimento de 1,20 
m, tendo soldado nas duas extremidades conectores fêmeas, 
metálicos, giratórios, com rosca BSP com diâmetro de 1/2”. À 
extremidade destinada à conexão com o fogão deve vir 
acoplado um adaptador de 1/2” para 1”. Observação.: O 
terminal deve ser acomodado dentro do forno para sua 
proteção no transporte. 
FORNO: Paredes e teto confeccionados em chapa de aço, 
duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 20 
(0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm). Isolamento 
entre elas de lã de vidro. Corpo da porta em chapa de aço, 
dupla, com isolamento entre as chapas de lã de vidro. Eixo de 
abertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola 
e puxador metálico. OBSERVAÇÕES.: A porta deve possuir 
dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de força ou 
fechada de forma hermética. Piso em placa de ferro fundido, 
bipartido e removível, com orifício de visualização das chamas. 
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Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de aço, 
esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. 2 
bandejas corrediças executadas em arame de aço, perfil de 
seção circular Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre 
arames. Alimentação do forno através de tubo de metálico 
flexível de 3/8”, conectado ao niple. 
REQUISITOS DE SEGURANÇA: O queimador do forno deve 
possuir um dispositivo supervisor de chama que mantém 
aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 
automaticamente o fornecimento caso haja a extinção 
acidental da chama. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS   E   ACABAMENTOS:    
As matérias-primas utilizadas na fabricação do equipamento 
devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço 
inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. Elementos da estrutura do 
fogão fabricados em aço inox AISI 430. Bandejas coletoras e 
guias corrediças em aço inox AISI 430. Grade inferior para 
panelas em aço inox AISI 430. Parafusos e porcas de aço 
inox. Ponteiras das sapatas em poliamida 6.0. Grelhas do 
fogão em ferro fundido com acabamento em pintura termo- 
resistente. Paredes, teto e porta do forno em chapa de aço 
inox AISI 430. Puxador e dobradiças do forno em aço inox. 
Piso em placa de ferro fundido com acabamento em pintura 
termo- resistente ou em chapa de aço carbono, esmaltada a 
fogo. Bandejas do forno em arame de aço inox AISI 430. Bicos 
injetores em latão. Torneiras de controle em latão com 
acabamento cromado. Queimadores tipo “cachimbo” e “coroa” 
em ferro fundido com acabamento e pintura termo-resistente. 
Espalhadores de chamas em ferro fundido com acabamento 
em pintura termoresistente. Queimador do forno em tubo de 
aço inox ou em aço carbono esmaltado a fogo. Tubo de 
alimentação do forno de cobre. Todos os elementos fabricados 
em aço inox deverão ser lixados em grana 180 a 220, 
acabamento Nº4 (padrão ASTM /A480M). O equipamento e 
seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. EMBALAGEM: Engradado 
rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com 
medidas que envolvam as dimensões máximas do fogão, 
distanciado do solo 10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de 
modo a permitir o manuseio por meio de porta pallets. 
OBSERVAÇÕES.: A madeira utilizada na confecção da 
embalagem deve ser de procedência legal. Deve ser 
assegurada no transporte e no armazenamento, a devida 
proteção das peças e componentes por meio de embalagens 
adequadas. Componentes do equipamento não devem ser 
embalados antes da montagem do produto, evitando que 
partes da embalagem fiquem aprisionadas ao mesmo. Deve 
constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura 
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com identificação do fabricante e do fornecedor, código do 
equipamento, e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. MANUAL: Todo equipamento deve vir 
acompanhado de “Manual de Instruções” fixado em local 
visível e seguro, contendo: 
-Orientações para instalação e forma de uso correto; 
-Procedimentos de segurança; 
-Regulagens, manutenção e limpeza; 
-Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica; 
- Relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em 
cada Estado; 
- Certificado de garantia preenchido (data de emissão, número 
da Nota Fiscal, instruções para acionamento da assistência 
técnica). NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA: NBR 14177 
–Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de 
baixa pressão. NBR 15076 - Dispositivo supervisor de chama 
para aparelhos que utilizam gás como combustível. AISI - 
American Iron and Stell Institute. ASTM/ A480M - Standart 
Specification for General Requeriments for Flat-Rolled 
Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet, and Strip. 
GARANTIA: Vinte e quatro meses de cobertura integral do 
equipamento. 

29 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS – COM 01 CÂMARA 
Forno industrial com pés, alimentado por GLP (gás liquefeito 
de petróleo) com porta de vidro de abertura integral. Para 
acondicionamento na cozinha. 
DIMENSÕES: Largura mínima interna: 800 mm. Profundidade 
mínima interna: 600 mm. Altura mínima interna: 270 mm. 
Altura do piso interno (pedra): 1000 mm +/- 100 mm. 
CAPACIDADE DE COMBUSTÃO E CARACTERÍSTICAS    
DOS QUEIMADORES: Queimador tubular em forma de U, 
com capacidade de queima de 1.060 g/h. Torneira de controle 
tipo industrial de variação contínua, com limites intransponíveis 
nas posições aberto e fechado e identificação de intensidade 
das chamas (fechado/mínimo/máximo). Bicos injetores de 
rosca grossa. Reguladores de entrada de ar para o injetor. 
Pressão de trabalho: 2,8 kPa. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: Paredes e teto 
confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo a face 
interna confeccionada em chapa 20 (0,90 mm) e a face 
externa em chapa 18 (1,25 mm). Isolamento entre elas de lã 
de rocha com espessura mínima de 60 mm. Porta em vidro 
temperado com sistema de abertura tipo guilhotina de abertura 
integral, com contrapesos. Observação.: A porta deve possuir 
dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de força ou 
fechada de forma hermética. Piso interno em pedra refratária 
removível, inteiriça ou bipartida. Orifícios de visualização das 
chamas. Bandejas coletora de resíduos em aço inox. Esteira 
de aço inox, com possibilidade de utilização em três alturas. 
Termômetro para controle de temperatura graduado de 0º a 

Und 01 R$ 2.518,21 R$ 2.518,21 
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300º Celsius. 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DOTADA DE: 4 (quatro) 
pés em perfil L de aço inox, de abas iguais de 1 1/2x 1/8 de 
espessura. Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e 
ponteira maciça de material polimérico. Quadros superior e 
inferior 
compostos por travessas em perfil U de aço inox com 
espessura mínima de chapa de 1,25mm (chapa 18), soldadas 
entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox. Grade inferior em aço inox 
para utensílios, constituídos por perfil U em chapa 20 (0,90 
mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 
mm. REQUISITOS DE SEGURANÇA: O queimador do forno 
deve possuir um dispositivo supervisor de chama que mantém 
aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 
automaticamente o fornecimento caso haja a extinção 
acidental da chama. 
GARANTIA: Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, 
de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado 
é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

30 

FREEZER VERTICAL 500 LITROS: 
Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 500 
litros, com sistema de ar forçado (sistema frost-free - degelo 
automático). Para acondicionamento na Despensa. 
CAPACIDADE E CARACTERÍSTICAS GERAIS: Capacidade 
total 
(volume interno): mínima de quinhentos (500) litros. 
Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de 
degelo frostfree (que não precisa descongelamento). Gabinete 
com duas (2) portas: superior e inferior, com ambos os 
compartimentos de igual volume. Temperatura de operação 
para congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -
24°C. Largura máxima do freezer: 80 cm. Comprimento 
máximo: 90 cm. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: Gabinete tipo 
monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em 
chapa 22 (0,79 mm). Isolamento do gabinete de poliuretano 
injetado. Pés fixos em material metálico e maciço com 
revestimento de borracha resistente. Portas revestidas interna 
e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). 
Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. Vedação 
hermética em todo o perímetro das portas, constituída de 
gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, trincos e dobradiças 
em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema 
de imã resistente ao peso da porta. Barreira térmica em todo o 
perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, 
constituída de resistência elétrica de baixa potência, 
intercambiável. Sistema de controle de temperatura por meio 

Und 01 R$ 5.606,23 R$ 5.606,23 
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de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 
posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de 
refrigeração com unidade compressora selada. Compressor 
hermético de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 220 V. 
Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético 
monofásico 220 V, com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema frost- free). Observação.: O compressor 
deve ser instalado na parte superior do equipamento. Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290. n) 4 (quatro) prateleiras 
removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com 
diâmetro de 1/4. Distância máxima de 25 mm entre arames. As 
paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura 
das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso interno do 
gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A 
base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer líquido derramado no interior do 
gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. Painel 
superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção 
do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com 
comando automatizado, programador, termômetro digital e 
controle de temperatura. Conexões de fiação com bornes 
dotados de parafusos para compressão dos fios. Todo o 
sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de 
braçadeiras. Devem ser utilizados componentes (sistema de 
refrigeração) que permitam a otimização no consumo de 
energia durante a sua vida útil. Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Tensão (voltagem): 220 V ou Bivolt. Indicação da 
tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 
comprimento. MATÉRIAS PRIMAS, TRATAMENTOS 
utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. Revestimento interno 
e externo do gabinete, do piso e das portas em aço inox AISI 
304, acabamento brilhante. Prateleiras em arame de aço inox 
AISI 304. Parafusos  e porcas de  aço inox. Painel superior 
para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 
equipamento em aço inox AISI 304. Ponteiras das sapatas em 
poliamida 6.0. No produto acabado, o filme plástico de 
proteção das chapas de aço inox deve poder ser facilmente 
removido pelo usuário, sendo imprescindível que na 
montagem do aparelho o filme seja previamente removido: de 
todas as suas partes internas; das dobras das portas; de 
qualquer outra parte junto a dobras; Sob qualquer elemento 
sobreposto. O equipamento deve ter acabamento externo 
apropriado e sem parafusos e arrebites aparentes. Elementos 
de fixação expostos, parafusos, porcas e arruelas deverão ser 
fabricados em aço inox, garantindo proteção adequada contra 
corrosão/oxidação. Todas as soldas utilizadas nos 
componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir 
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superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todas as partes 
metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas 
cortantes. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

31 

LAVADORA DE ROUPA DE 11KG: 
Lavadora de roupas automática de uso doméstico na cor 
branca. Para acondicionamento na Lavanderia. 
CAPACIDADE E CARACTERÍSTICAS GERAIS: Capacidade 
mínima total: 11 kg. Dimensões máximas da lavadora de roupa 
(Largura x Profundidade): 66 x 73 cm. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: Gabinete externo do 
tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou 
fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor branca. Painel de controle externo 
contendo botões seletores e/ou teclas para programas de 
lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo de 
água, enxague e centrifugação. Todas as funções devem ser 
identificadas. Tecla ou 
botão de acionamento liga/desliga. Programação para 
diferentes tipos de lavagem. Mangueiras para entrada d´água 
com filtro e de saída para drenagem. Mínimo 3 níveis de água. 
Centrifugação. Filtro para retenção de fiapos. Dispenser para 
sabão. Dispenser para amaciante. Dispenser para alvejante. 
Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno). Acesso ao cesto pela parte superior da 
máquina. Cor Branca. Sapatas niveladoras. Dispositivo de 
segurança da tampa (desligamento ou travamento). Tensão 
(voltagem): 220 V ou Bivolt. Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Und 01 R$ 2.031,98 R$ 2.031,98 
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32 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL – 08 LITROS 
Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo 
monobloco, indicado para triturar alimentos leves com adição 
de líquido. Para acondicionamento na Cozinha. 
CAPACIDADE E CARACTERÍSTICAS GERAIS: Copo com 
capacidade útil de 8 litros. Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com 
espessura de 1 mm. Flange do copo em material plástico 
injetado, em cor clara. Alças em aço inox, espessura de chapa 
de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 
soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de 
resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em 
material plástico injetado, em cor clara. Dreno do flange 
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no 
gabinete do motor. Sapatas antivibratórias em material 
aderente. Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca 
e pino elástico de tração da faca em aço inox. O conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos de tração 
e elementos de fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. 
Interruptor para pulsar. Motor monofásico de ½ HP. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem 
do aparelho: 220 V por meio chave comutadora. Indicação da 
voltagem na chave comutadora. Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Und 40 R$ 681,15 R$ 27.246,00 
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33 

LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL – 02 LITROS 
Liquidificador semi-industrial inox com copo monobloco 2 litros. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Altura: 60cm. Largura: 24cm. 
Profundidade: 21cm. Capacidade do copo: 2,0 litros. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: COPO: Copo monobloco, sem 
solda, fabricado em aço inox 304, com chapa de 2,0mm de 
espessura; Copo monobloco. Sem cantos vivos, conforme 
exigências das normas de higienização, evitando a 
proliferação de bactérias; Tampa de borracha atóxica. Com 
trava, excelente vedação e sobre tampa removível para 
inspeção ou adição de ingredientes. Tensão elétrica 110/220. 
EMBALAGEM: Deve ser assegurada no transporte e no 
armazenamento, a devida proteção do produto por meio de 
embalagens adequadas. Deve constar no lado externo da 
embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 
fabricante e do fornecedor, código do equipamento, e 
orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 
MANUAL: Todo equipamento deve vir acompanhado de 
“Manual de Instruções”, em português, contendo: 
-Orientações para uso correto; 
-Procedimentos de segurança e higienização; 
-Procedimentos para acionamento da garantia; 
- Certificado de garantia preenchido (data de emissão, número 
da Nota Fiscal, instruções para acionamento da assistência 
técnica). GARANTIA: Doze meses de garantia contra defeitos 
de fabricação. 

Und 01 R$ 366,10 R$ 366,10 

34 

MIXER DE ALIMENTOS: 
Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas 
leves. Para acondicionamento na cozinha. CAPACIDADE    E     
CARACTERÍSTICAS     GERAIS:     Dimensões aproximadas e 
tolerância: Altura: 430mm, Largura: 60mm, Profundidade: 
650mm, Tolerância: +/- 10%. Capacidade volumétrica do copo: 
1 litro. Cabo (alça) ergonômico. Recipiente para trituração. 
Tampa e lâmina do triturador removíveis. Base antirrespingos. 
Botão turbo. Motor de 400W. Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
MATÉRIAS PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: As 
matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem 
atender às normas técnicas específicas para cada material. 
Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 
Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. Jarra em 
plástico virgem de 1º uso, atóxico. O produto e seus 
componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Und 01 R$ 313,21 R$ 313,21 
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35 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA: 
Centrífuga, modelo doméstico, para extração de sucos de 
frutas e hortaliças, separando o suco de sementes e bagaço. 
Para acondicionamento na cozinha. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; Altura 
máxima: 440 mm; Profundidade máxima: 450 mm; Volume 
mínimo do copo coletor: 1,2 litros. CARACTERÍSTICAS: Tubo 
de alimentação e bocal extralargo em aço inox ou acrílico para 
absorver frutas e hortaliças inteiras. Filtro em aço inox. 
Lâminas e peneira em aço inox. Copos coletores (jarras) de 
suco e bagaço em aço inox ou acrílico. Trava de segurança. 
Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme 
espessura e textura dos alimentos. Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). Motor com potência mínima de 
700W. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 220V ou bivolt, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

Und 01 R$ 344,45 R$ 344,45 

36 

SMART TV 49: Especificações mínimas: Smart TV na cor 
Preta, Tecnologia de tela em LED, Polegadas 49 (quarenta e 
nove), Resolução Ultra HD 4K, Taxa de atualização 60Hz, 
Taxa de atualização com tecnologia 120 Hz, Recurso de vídeo 
HDR Premium, Mega contraste, UHD Diminig, Pur Color, 
Contrast Enhancer, Auto Motion Plus e Modo Filme, Recursos 
de ÁudioDolby Digital Plus, DTS Codec, Potência sonora (20W 
RMS), Tipo de alto falante (2 canais) e Multiroom Link, 
Potência do Áudio (RMS) 20W, Quantidade de entradas USB2, 
Local das entradas USB2 entradas traseiras, 3 (três) entradas 
HDMI, Local das entradas HDMI traseiras, Processador Quad 
Core, Entrada de Rede RJ45, Saída de cabo optico digital; Wi- 
Fi    integrado;    com    Conversor    Digital    Integrado. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Und 10 R$ 1.955,21 R$ 19.552,10 

VALOR TOTAL  R$ 3.564.814,03 

 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
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1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 

as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, 

§4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da eventual contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de 
assinatura do contrato. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Dos critérios de Sustentabilidade: 
2.2.1. Com a finalidade de atender aos dispositivos da Lei nº 12.187/2009 e do Dec. nº 

7.746/2012, esta Administração realizou pesquisas e consultas, dentre estas últimas, 
ao Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e ao Guia Prático de Licitações 
Sustentáveis da CJU/SP- 3ª Edição, bem como nas orientações emanadas pela 

Secretaria de Governo Digital, contida nos links 
http://www.governoeletronico.gov.br/sispconteudo/nucleo-de-contratacoes-de-ti e 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/orientacoes_ativos-de-tic-v-
4.pdf/view, adotando os seguintes critérios de sustentabilidade: 
2.2.1.1. Bens com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 

e água, dando preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local; 

2.2.1.2. Bens com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
energia e que possuam maior vida útil e maior capacidade de impressão; 

2.2.1.3. Bens que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos 
naturais e possuam origem ambientalmente regular dos recursos naturais; 
2.2.1.4. Bens que utilizem peças, componentes, acessórios ou qualquer outro 

material que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclável, 
atóxico e, quando for o caso, biodegradável; 

2.2.1.5. Bens que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro 
material sustentável ou de menor impacto ambiental e que não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs). 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta dos 
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recursos da Natureza de Despesa 4.4.90.52.00 Material Permanente. 

4.2. Todos os itens elencados neste instrumento são classificados com bens comuns, em 
conformidade com o parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, de 2002. 

 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. Os atestados apresentados deverão indicar o endereço completo e telefone da 

empresa ou órgão emitente, além do nome do atestante e sua assinatura, possibilitando a realização da 

diligência. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. Caso a(as) empresa (as) que vencer(rem) o processo licitatório não tenha condições de 
fornecer os equipamentos e mobiliários de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, 
como cumprimento dos prazos de entrega e qualidade dos itens, fica resguardado a Prefeitura de 
Bezerros o direito de rescindir o contrato com o mesmo, garantindo a oferta dos itens com qualidade 
e equidade. 

6.2. Não serão aceitos produtos de qualidade e/ou valor inferior 

6.3. Eventuais despesas de frete e descarregamento serão de responsabilidade do fornecedor. 

6.4. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento emitida pela Secretaria de Educação. Os produtos deverão ser entregues no 
Almoxarifado Central da Prefeitura de Bezerros, situado à Av. Major Aprígio da Fonseca, s/n – Bairro 
São Sebastião – BR 232, CEP: 55660-000 – Bezerros/PE, em dias com expediente, de terça-feira a 
quinta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas.  

6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quadro) horas, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 

6.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6.9. Para os itens de natureza permanente, O prazo de garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 
6.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
6.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas específicas. 
6.12. As mercadorias deverão apresentar certificação do INMETRO e adequação à ABNT, 
sempre que couber. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 
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8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Fornecer os bens que atendem aos dispositivos da Lei nº 12.187/2009 e do 
Dec. nº 7.746/2012, compatíveis com os seguintes critérios de sustentabilidade: 

8.1.7.1. Bens com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, 
ar, solo e água, dando preferência para materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local; 

8.1.7.2. Bens com maior eficiência na utilização de recursos naturais como 
água e energia e que possuam maior vida útil e maior capacidade de 
impressão; 

8.1.7.3. Bens que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos 
naturais e possuam origem ambientalmente regular dos recursos naturais; 

8.1.7.4. Bens que utilizem peças, componentes, acessórios ou qualquer 
outro material que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclável, atóxico e, quando for o caso, biodegradável; 

8.1.7.5. Bens que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer 
outro material sustentável ou de menor impacto ambiental e que não 
contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

8.1.7.6. Bens que atendam as especificações, regulamentações e resoluções 
do CONAMA e INMETRO. 

 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
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desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 
pela autoridade competente.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

12.  DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente, indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)                      I =  ( 6 / 100 )             I = 0,00016438 

                              ________________              TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                         365 

 
13. DO REAJUSTE 

 

13.1. O preço será fixo e irreajustável durante a execução do contrato, exceto se comprovada as 
situações descritas no art. 65, II ‘d’, art. 40 § XI, e art. 55 § III da Lei 8.666/93 e art. 3° § 1° da Lei 
nº 10.192/2001; 

13.2. O valor do reajuste será calculado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA). 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que:  

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

14.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a solução ou 
anulação do processo administrativo; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
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de até dois anos;  

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 (13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 
13.2.7) poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo a 

ser estabelecido, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Administração ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS                                                                        .                                
 

15.1. O custo estimado da contratação é o constante na Relação do Item 1. deste TR. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2024 

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

A EMPRESA .............................................., CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2023. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação a Sra. Tarciana Bezerra 

Nápoles de França Santos, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 856.189.504-72 e Portadora 

do RG nº 4.269.996, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 

__________________, CNPJ ____________________, com sede na rua ____________________, nº ___,  

___________________, ________, neste ato representada pelo Sr. ____________________, portador da 

Cédula de Identidade RG nº _____________ e do CPF nº _______________, doravante aqui denominado 

apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 

com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata o de Registro de Preços a eventual aquisição de 

________________________________, na quantidade estimada e condições constantes do Termo de 

Referência, para atender as necessidades da Secretaria ________________________, conforme planilha 

abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ACOND. MARCA QUANT. 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

       

       

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$         (_____________________________________). 
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1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 

2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.2 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.3 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.4 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
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2.2.5 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

2.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

2.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis. 

 

2.6 Para obtenção da contratação mais vantajosa. A fixação do novo preço pactuado deverá ser 

consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 

das partes. 

 

2.7 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata.  

4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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5.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 

a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de 

preços. 

 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 Compete ao Órgão Gestor: 

6.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será da Secretaria de Educação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços. 

6.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

6.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

6.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

6.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários.  

6.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

6.1.6 Emitir a autorização de compra;  

6.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

6.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

6.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

R
C

IA
N

A
 N

Á
P

O
LE

S
 D

E
 F

R
A

N
Ç

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ez
er

ro
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

0F
0-

31
05

-D
C

50
-C

5D
E



 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE,  
Telefone: (81) 3728-6711, E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

Página 70 de 83 

 

6.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 

verificada; 

6.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

6.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

6.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 

Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

6.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 

65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

6.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

6.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

na cláusula segunda desta Ata;  

6.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

6.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

6.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  
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6.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

6.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços quando: 

 

7.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 

e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

7.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

7.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

7.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

7.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa.  
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7.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável.  

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 

de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação.  

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

8.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser 

na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

8.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

8.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

8.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 

de fornecimento. 
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 

o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

9.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo.  

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  

9.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

9.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

9.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para 

ser aditivado.  

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e seus anexos. 

 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013). 

 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros-PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

da execução desta Ata de Registro de Preços. E Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 

lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Bezerros-PE, __ de ___________ de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

 

 

CNPJ: ______________________________________________ 

CONTRATADO 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ___/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

________________________, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 0__/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0__/2023. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação a Sra. Tarciana Bezerra 

Nápoles de França Santos, brasileira, casada, portadora do CPF/MF sob o nº 856.189.504-72 e Portadora 

do RG nº 4.269.996, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 

__________________, CNPJ ____________________, com sede na rua ____________________, nº ___,  

___________________, ________, neste ato representada pelo Sr. ____________________, portador da 

Cédula de Identidade RG nº _____________ e do CPF nº _______________, doravante aqui denominado 

apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 

com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à ____________________________________________, conforme planilha 

abaixo descrita: 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ __________ (_____________________________), conforme disposto na 

proposta de preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 

fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 mediante 

provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável 

em virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será 

utilizado o novo índice que se adeque a situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia __/__/__.  

 

A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme 

solicitado. 

 

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria de Educação, em remessa única. Os produtos deverão ser entregues 
no Almoxarifado Central da Prefeitura de Bezerros, situado à Av. Major Aprígio da Fonseca, s/n – Bairro São 
Sebastião – BR 232, CEP: 55660-000 – Bezerros/PE, em dias com expediente, de terça-feira a quinta-feira, 
das 07:00 horas às 13:00 horas.  
 
Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quadro) horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades 
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
Para os itens de natureza permanente, O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia 
legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
As mercadorias deverão apresentar certificação do INMETRO e adequação à ABNT, sempre que couber. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO 

 

O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme Lei 8666/93, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) 

devidamente atestada pelo Secretário ou funcionário habilitado. 

 

 Só haverá reajustamento e/ou realinhamento de preços mediante solicitação formal pela empresa, 

apresentando justificativas/ provas contundentes da variação de preço no mercado da mercadoria/ 

produto licitado. 

 

 O pedido de realinhamento e/ou realinhamento de preços será acolhido e avaliado pela respectiva 

Secretaria de Administração e Inovação que emitirá decisão favorável ou NÃO. 

 

 Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja 

confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou à internet nos respectivos sites dos órgãos 

emissores das certidões de regularidade fiscal. 

 

 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, devidamente assinada pelo representante 

legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 
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 A CONTRATADA enviará a nota fiscal exclusiva e obrigatoriamente por meio eletrônico para o e-mail 

centraldecomprasbezerros@gmail.com identificando no topo da nota “Nota Fiscal nº xxx / nome da 

empresa” e, além disso, precisará encaminhar os anexos de acordo com o, sob pena do não 

reconhecimento do documento para fins da ignição do processo eletrônico de pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

 

II Multa, nos seguintes termos: 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

           

TABELA 1 

 

             

TABELA 2 

ITE 

M 
D E S C R IÇ ÃO GRA

U 
INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que cause 

danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
T

A
R

C
IA

N
A

 N
Á

P
O

LE
S

 D
E

 F
R

A
N

Ç
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ez

er
ro

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
0F

0-
31

05
-D

C
50

-C
5D

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
0F

0-
31

05
-D

C
50

-C
5D

E



 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, Bezerros/PE,  
Telefone: (81) 3728-6711, E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

Página 79 de 83 

 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os 

fornecimentos contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual. 

 

3 

Atraso no fornecimento do produto, 

sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

1 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade 

de rescisão do contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas 

obrigadas, por força de Lei, a serem 

transmitidas a qualquer pessoa. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade 

de rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou 

substituir os produtos que 

apresentarem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades ou qualquer 

característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento e/ou 

pagamento, em até 5 (cinco) dias após 

o recebimento do termo de recusa do 

produto. 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 
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III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração 

contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea 

“b” do mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente 

contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu 

art. 58. 
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Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
 
O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;  
 
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
Fornecer os bens que atendem aos dispositivos da Lei nº 12.187/2009 e do Dec. nº 7.746/2012, 
compatíveis com os seguintes critérios de sustentabilidade: 
 
Bens com menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, dando preferência 
para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
 
Bens com maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e que possuam maior 
vida útil e maior capacidade de impressão; 
 
Bens que utilizem inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais e possuam origem 
ambientalmente regular dos recursos naturais; 
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Bens que utilizem peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material que sejam constituídos, no 
todo ou em parte, por material reciclável, atóxico e, quando for o caso, biodegradável; 
 
Bens que utilizem de peças, componentes, acessórios ou qualquer outro material sustentável ou de menor 
impacto ambiental e que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 
Bens que atendam as especificações, regulamentações e resoluções do CONAMA e INMETRO. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Contratante:  

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos 

apresentados pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e 

alterações do mesmo; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão 

Eletrônico nº 10033/2023 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos 

Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato 

em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

Bezerros-PE, __ de ________de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________ 

CNPJ: __________________ 

CONTRATADO 

 

____________________________     ______________________ 

 CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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